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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   04/2019/CBSS 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO: 
 

Aceitação de doação ao Município, efetuada pela empresa “FARMÁCIA BRASIL” 

 

 Veio voluntariamente a empresa Farmácia Brasil, com o nº de identificação fiscal 501707247, e sede na 

Praça do Brasil, nº 15, 2900-285 Setúbal, doar a esta Companhia o material que a seguir se descrimina: 

 

- Cobertor Térmico Tipo Blanket no valor total de 49,80 € (Quarenta e nove euros e oitenta cêntimos), mais 
IVA. 
 
 
Propõe-se: 
 

a) Aceitar a doação do material referido, efetuado pela Farmácia Brasil, no valor acima referido.                                       
 

 
b) A aprovação em minuta para efeitos do disposto do nº 3 e 4 do art.º 57 da Lei nº 75/2013 de 12 

de Setembro. 

 
 

c)  A aprovação de um voto de agradecimento à empresa doadora. 
 

 

 
 

 
 


